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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 94

ITEM 03 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'..-..--..---., por intermédio de seu representante

gllll l#.ll'.llliilil:l«l:.;;É-.; ::::::::::::..... '=.'Eg=h, :;« .= "':.;..=. .:=in
ELETRONICO Ne 2023.03.01.01 - PE-PE que:

'')

E-mail

as condições editalícias e as sanções relativas.

Solonópole.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale data

(representante legal)

Rua Dr Queiroz Lima, 330. Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
95

CONTRATO Ne
PREGÃO ELETRÕNICO N9 2023.03.01.01 PE-PE

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, E DO
OUTRO A EMPRESA
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

neste ato representada pe a (a) Sr(a). pare;dor

(a) do CPF ne denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente !EBMgPE coNmTO mediante as cláusulas e condições a seguir estaoeiecloas;

'''1

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

ELETRONlcQ tombado sob a ng
DE EMPRESA PARA IMPLATAÇÃO DE

DOS INDICADORES DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
com a Lei Federal Ng 8.666/93 - Lei das

Lei Federalne l0.520, de 17/07/2002

CLÁUSU LA SEGUNDA - Da OBJETO DO CONTRATO

DE EMPRESA PARA
DE INFORMAÇÃO DOS

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
ESPECiFiCAçõES coNTiDAS Na PROJETO

DE REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL.

cIÁUSUU TERC5 ENTE

A. gente faz. a.gente Rua Dr Queiroz Lima. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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Sofii&f;o-e
VALOR TOTAL

'n respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E INÍCIO, DO LOCAL EXECUÇÃO E DO

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídico
contad-assinatura e vigerá par

nos termos do artigose, porem, a
4.2. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO
SERVIÇOS, nos locais determinados pedi
4.3. Suporte Técnico, deverá ser prestado
Administrativa, com prazo máximo de 03

legais efeitos a partir da data de sua
a partir da data da sua assinatura, admitindo-

57. da Lei Federaln.e 8.666/93
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

CONTRATANTE
em horário de expediente da Unidade

horas para solução de problemas, após a abertura do

chamado técnico;
4.4. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no localou entrar em contato com
a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 30 minutos;

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas das eventuais contratações correrão
orçamentáriasnas di

;lSüBFUNÇÃO/PROGRAMA/
p-A/N' DO PROMETO-ATIVtDADE

à conta da(a)

ELEMENTO DE
DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocame
instrumento convocatório, da Lei cedera

integralmente as disposições do
ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal

n.9 lO.S20/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a=

serão de responsabilidade da contratada;

A gen e fàz: a.gente Rua Dr. Queiroz Lima, 330. Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
r'hlol. n7 7 R 9 /nnoi-s7 l cone: (88) 35181387 i www.solonopole.ce.gov.br



6.2.3. Realizar a entrega/executar as serviços dentro do prazo estípu]ado; i] f
6.2.4. O retardamento na entrega do abjeto/execução dos serviços, não justificado considerar-
se-á como infração contratual;
6.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados
por escrito;
6.2.7. Arcar com todos os ónus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, :inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao
fornecimento dos bens objeto deste Termo;
6.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação,
consoante o que preceitua Q incisa Xllldo artigo 55 da Lei ng. 8.666/93, atualizada

S

'3
6.3. o CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato;
6.3.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos,

devidamente

identificados a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços..licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualment% forem solicitados;
6.3.3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual

CI.ÁUSULA SÉTIMA - OAS SANÇÕES

dentre do prazo de validade7.1. O licítante que
falsa exigidao Contrato ou apresentar

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta
do contrato, comportar-se de modo
licitar e contratar com a Município
PrPfpitiira Municínalde Solonópole

da sua proposta, deixar de assinar
para o certame, ensejar o retardamento
ou lance, falhar ou fraudar na execução

cometer fraude fiscal, ficará impedido de
de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da

pelo prazo de até 5(anca) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais comínações legais:
7.1.1 . multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; J
c) não manter a proposta ou lance; ~g
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inidõneo; ;;. .. . . :-'.:- .

da execuçuo d m sl ;de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução da bem requisitado;

'')
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8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.g l0.520/02, as seguintes penas:

a) m vea encl% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou

Munic pa - D or da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

o valor devido será
e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos õo a õõ ud uc
Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convacatório

''1
7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrat vo. assegurada a amplae efesaie o contrad tórío. do o direito ao contraditório e à

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (anca) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 tdez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Solonópole pelo
prazo de até 05 (cinco) anos

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

R l A inexecucao total8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
independentemente de interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas

Licitações. ,/

'')

CÚUSUU NONA - !!!!!:!9:!!gE!!!!!E
g.l. O CONTRATADO se obriga a manter. durante
rnmnatibilidade cam as obrigações par ele assumidas.

toda a execução do contrato, em
todas as condições de habilitação e

qualificação eile das na licitação us termos e sua execução vinculada ao edítalde licitação e à

proposta hcitatória.TE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada. or
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela narmnl>uaçau vu pv-
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei

A gente faz. <:.gente Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000
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9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

g[ ::: ==;::=' :::] :=:lS::,;....";;.,"." " -',«-«'.,"'" .

onsável perante terceiros pelos
de quaisquer reclamações e

indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

].o.l. O foro da
execução deste Contrato, em
junho de 1993, alterada e consolidada

Comarca de Solanópole é o competente
obediência ao disposto no $

dirimir questões decorrentes da
2Q do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

legais efeitos.

Solonópole-CE, de .

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL

SECRETARIA DE
CONTRATADA

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2

CPF. NQ

CPF. NQ

Â gen e foz. a.gente Rua Dr Queirozlima, 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000.
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PREFEITURA D Ê

olonópoleS
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE!!gylçg1131Z!:!!:!!:!!.!E

llh30min. O Pregoeiro Suplente.

A SER pujjjiiÕãbijjãõiãÀnço DE 20z3

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

50LONOPOLE, 03 de Março de 2023

ⓑ.hhúüi«»
Pregoeiro Suplente

A gen e fozi ingente Rua Dr Qiieiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
rhlnh n7 7na 2S6/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.nr
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CER'nOÃO OE puBUCAçÃO DE AVISO OE uciTAçÃO

O Pregoeiro Suplente do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições,

CERT\FICA, para os devidos fins, que a aviso de licitação do PREGÃO ELETRÕNICO N.e

2023.03.01.01- PE, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura

(Quadro de Avisos e publicações), bem como, no Jornal "0 Povo", Diário Oficial do
Estado do Ceará - DOE e Diário Oficialda União - DOU, no dia 06 de Março de 2023.

Solonópole-CE, 06 de Março de 2023

Pregoeiro Suplente

À gente faz. a.gente Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3
ISSN 1677-7069 Ne 44. segunda-fi 6 de rço de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
AWSO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne SE-TP002/2023

Representante da Contratada: Adriano Holanda Ferreiro. , .
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONC)POLO

EXTRAÍA DE CONTRATO Ne 34/2023-SMS

ROSÉ HINO DOS REIS ROCK.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO Ne 33/2023-SMS
Silvo

ESTRATO DE CONTRATO Ne 3S/2023-SMS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.03.01.01-PE 102

horário de 07h30min às llh30m

C go

Solonópole-CE, 3 de março de 2023
FALO DAbnAS VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
AVISO DE UCnAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne PEDI/2023-SETAS

ndereçc} e etrânico de e.Watt; licitacao@tiangua.ce.gov.br.

ESTRATO DE C01mT0 Ne 32/2023-SMS

Tíanguá-CE, 3 de março de 2023.
DEb JUNtaR DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.e 1302.0Z.20Z3.CP
EXTRATO DE CONmTO N 37/2023-SMS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 1502.01/2023PESRP

CE. 3 de março de 2023
.EX DA COSTA

Representante da Contratada: Mana Derlange Pinheiro Maia

E)CTRATO DE CONTRATO Ne 31/2023-SMS

A Prefeitura Municipal de Trairi por atr;
ntermédio do(a} Pregoeiro(a), torna pública que f

Pregão Eletrõnlco Ne IS02.01/2023PESRP, tipo me
para feitura e eventual aquisição de gêneros ali
necessidades da merenda escolar da Rede Mini
Municipal de Educação de Tmiri. de acordo com

içar-se no sitio eletrõnico www.bllcampras
prapastas na:dia 03 de Março de 2023 às 09:00h,
será no dia t7 de Março de 2023 às 09:0ah. PI'
disposto na Lei Federal ne l0.520/2Qa2. tei Federz

lterações posteriores que Ihe foram in
contram-se à disposição das interessados ru

MiÊuül Pinto Ferreiro, 3S6 - Planalto Norte - Trairi
www.bllcompras.org.br, hitpS://licitar
http://www.trairi.ce.gw.br/

vés da Secretaria de Educação por
lrá realizar licitação na modalidade

preço, para Regístro de Preços
nentíciQS destinados a atender as

epal de Ensino, Junto a Secre
que determina a legislação vigente
r&br. iniciando o acolhimento das
a abertura das propostas de preços

)sedimenta licitatório obedecerá ao
8.666 de 21 de junho de 1993

aduzidas. O Edital e seus anexos
da Comissão de Licitação, na Av

'CE, bem como nos sítios etetrânicos
es.tce.ce.gov.br, http://

Trairi/CE. 03 de Março de 2023
ALEX DA COSTA

Pregoeiro(a)

① documento pode nr verlfiado
www.ín.gov.br/autentiddade.t código 0S3020Z3Q306a0228

hnicE
DawmaHÓ assinado di81talmente canlüm\e



Edital de convocação- SilmaraAmbrósio da
PRXÁ L0'mAMZm0 E Boys.P+==:;=.';=:iaw d 07125.287/

®01-25 - NIRE n' 23201042443
ada Ltda. ("Sociedade") convoca senhores sócios a se

os respectivos docurneítos com ' .L iJ .)

''1

Fialho Cavalcante - Pregoeiro

Dantes Vieira + O Pregoeiro Suplente.

'')

do Norte -- CPSMLN.
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